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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Causa de aumento pelo furto noturno não incide na forma qualificada do delito, define Terceira Seção 

 

Em julgamento de recursos especiais repetitivos (Tema 1.087), a Terceira Seção estabeleceu que a causa de aumento de 
pena pela prática de furto no período noturno (artigo 155, parágrafo 1º, do Código Penal) não incide na forma qualificada 
do crime (artigo 155, parágrafo 4º, do CP). 

Com a fixação da tese – que marca uma mudança de posicionamento jurisprudencial do STJ –, os tribunais de todo o país 
poderão aplicar o precedente qualificado em casos semelhantes. Não havia determinação de suspensão de processos com 
a mesma controvérsia. 

Relator dos recursos repetitivos, o ministro João Otávio de Noronha explicou que, em 2014, o STJ – seguindo a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal – passou a entender que a causa de aumento do parágrafo 1º do artigo 155 do 
Código Penal (furto noturno) é aplicável tanto à forma simples quanto à qualificada do delito de furto. 

Essa orientação, vigente no tribunal até o momento, considerava – entre outros fundamentos –que a circunstância em que 
ocorre a causa de aumento de pena pelo furto noturno é compatível com o tipo penal furto, seja ele simples ou qualificado, 
não havendo assimetria na conjugação desses dispositivos no momento da aplicação da pena. 

Topografia do artigo 155 afasta aplicação do furto noturno à forma qualificada 

O ministro apontou que o parágrafo 1º se refere à pena de furto simples, prevista no caput do artigo 155 do CP, e não à do 
furto qualificado, descrita três parágrafos depois. 

Segundo Noronha, para que fosse considerada aplicável essa majorante no furto qualificado, o legislador deveria ter inserido 
o parágrafo 1º do artigo 155 após a pena atribuída à forma qualificada do delito – o que não ocorreu. 

"Se a qualificação do delito é apresentada em parágrafo posterior ao que trata da majorante, é porque o legislador afastou 
a incidência desta em relação aos crimes qualificados previstos no parágrafo 4º do artigo 155 do CP. Nesse contexto, 
aderindo a uma interpretação sistemática sob o viés topográfico, em que se define a extensão interpretativa de um dispositivo 

  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1087&cod_tema_final=1087
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art155%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art155%C2%A74


legal levando-se em conta sua localização no conjunto normativo, a aplicação da referida causa de aumento limitar-se-ia ao 
furto simples, não incidindo, pois, no furto qualificado", completou. 

Majorante no furto qualificado poderia resultar em pena maior que a do roubo 

Sob o prisma do princípio da proporcionalidade, Noronha argumentou que o furto cometido à noite gera acréscimo de um 
terço na pena. Se fosse possível a incidência dessa majorante no furto qualificado, explicou, haveria aumentos excessivos. 

Considerando a pena máxima para a forma qualificada (oito anos), apontou o relator, a aplicação da majorante do período 
noturno levaria a dez anos e oito meses – sanção maior que a do crime de roubo, no qual não se protege apenas o 
patrimônio, mas também a integridade corporal da vítima.  

Por outro lado, o magistrado reconheceu que o furto qualificado cometido à noite é mais grave, razão pela qual o juízo 
criminal poderá avaliar a possibilidade de aplicação de circunstância judicial negativa na primeira fase da dosimetria da 
pena, nos termos do artigo 59 do CP.  

"Nessa oportunidade, o órgão julgador avaliará, sob a ótica de sua discricionariedade, o elemento relativo ao espaço 
temporal em que a infração foi cometida, podendo, se assim considerar, analisar a circunstância judicial referente às 
circunstâncias do crime com maior reprovabilidade. Esse proceder possibilitaria calibrar a reprimenda de modo a atender o 
postulado da proporcionalidade diante do caso concreto", afirmou. 

Entretanto, o ministro ressalvou que essa possibilidade de valoração do horário noturno na primeira fase da dosimetria não 
integra a tese vinculante no recurso repetitivo, pois "a variabilidade dos conceitos empregados no exercício discricionário do 
órgão julgador, na confecção da primeira etapa da dosimetria penal, é incompatível com o estabelecimento de fundamentos 
vinculatórios, tais como os exigidos na fixação de tese no sistema de precedentes judiciais". 

 

Leia a notícia no site 
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EMBARGOS INFRIGENTES E DE NULIDADE 

 

0012318-62.2011.8.19.0054 

Rel. Desª.  José Acir Lessa Giordani  

j. 31.05.2022 e p. 02.06.2022 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. Oposição ao v. Acórdão da Colenda Primeira Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro com fulcro no voto vencido, da lavra da Desembargadora Denise Vaccari Machado 
Paes, no sentido de decotar a agravante do artigo 61, II, "b", do Código Penal, readequar a pena imposta e ver extinta a 
punibilidade pelo alcance do prazo prescricional. SEM RAZÃO. Ao contrário do alegado pela defesa, as agravantes 
genéricas, no caso a prevista no artigo 61, II, "b", do Código Penal, podem ser de ordem objetiva ou subjetiva e não integram 
a estrutura do tipo penal. Ainda que não descritas na inicial acusatória, podem e devem ser reconhecidas pelo juiz 
sentenciante. Inexiste violação ao princípio da congruência/correlação. O C. STJ entende que as circunstâncias agravantes 
devem ser relevadas pelo sentenciante no momento da aplicação da pena (STJ, HC 335.413/SC, DJe 30/08/2016). O 
Acordão combatido reconheceu a circunstância agravante ao reputar que os motivos do crime merecem especial 
reprovação. A vítima foi mantida em cárcere privado para evitar que ela denunciasse o apelante pelo crime de estupro 
praticado em face de sua filha. Tais circunstâncias impuseram o acréscimo de 5 meses na pena-base. Conforme sinalizado 
no decisum prevalente, a vítima se viu limitada no seu direito ambulatorial por relevante período. Melhor sorte não assiste 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art59
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02062022-Causa-de-aumento-pelo-furto-noturno-nao-incide-na-forma-qualificada-do-delito--define-Terceira-Secao.aspx
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.054.00289


ao argumento de ocorrência da prescrição. O prazo prescricional (artigo 109, IV) é alcançado em oito anos. A pena imposta 
é superior a dois anos e não excede a quatro. A sentença foi prolatada no dia 24/04/2018 e ainda não ocorreu a prescrição, 
ante o quantum da pena imposta. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS OPOSTOS. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: TJRJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.365, de 02 de junho de 2022  - Altera as Leis nºs 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da 
Advocacia), e 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), para incluir disposições sobre a atividade privativa de advogado, a fiscalização, a 
competência, as prerrogativas, as sociedades de advogados, o advogado associado, os honorários advocatícios, os limites 
de impedimentos ao exercício da advocacia e a suspensão de prazo no processo penal. 

 

Fonte: Planalto 
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TJRJ 

 

Caso Henry Borel: peritos são ouvidos em audiência no TJRJ 

 

1ª Câmara Criminal do TJRJ mantém condenação da apresentadora Antonia Fontenelle 

 

Justiça determina afastamento de delegada acusada de envolvimento com milícias da Zona Oeste do 
Rio 

 

Justiça nega revogação de medidas cautelares impostas a delegado do caso “Rei Arthur” 

 

Fonte: TJRJ 

 

Revista de Direito nº 122 
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FLei%2FL14365.htm&data=05%7C01%7C%7Cb5be4eddcd40442f2cfe08da4552dc58%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637898519439964496%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=ncghpQqqrNgqoXQJbIVk5CjICN%2B7ZR27MNZEMynFRk4%3D&reserved=0
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http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/94096938
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/93769129
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/94626478


Disponibilizada a edição de maio do Ementário de Votos Vencidos 

 

TJRJ declina competência em favor da Justiça Federal em ação penal que trata de crime ambiental 
envolvendo a Baía de Guanabara 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.056  novo   

 

Ministro Alexandre de Moraes suspende contas do PCO nas redes sociais 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou o bloqueio imediato das contas do Partido da Causa Operária (PCO) nas 
plataformas Twitter, Instagram, Facebook, Telegram, YouTube e Tik Tok, em razão de postagens em que a legenda pede a 
dissolução do Supremo, atribuindo a seus ministros a prática de atos ilícitos. Também foram feitas acusações ao Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) de ataque à liberdade de expressão e de tentativa de fraudar as eleições. 

Todo o conteúdo das publicações e o histórico de conversas deve ser preservado e enviado ao STF em cinco dias. Também 
é esse o prazo dado à Polícia Federal (PF) para que colha o depoimento do presidente do PCO, Rui Costa Pimenta. 

A decisão foi tomada no âmbito do inquérito das fake news (INQ 4781). Para o ministro, há fortes indícios de que o partido 
esteja utilizando dinheiro público para fins ilícitos, como a disseminação em massa de ataques às instituições democráticas 
e ao próprio Estado Democrático de Direito, em desrespeito aos parâmetros constitucionais que protegem a liberdade de 
expressão. 

Além das publicações no Twitter, acrescentou o ministro, o PCO utiliza sua estrutura para divulgar as mesmas ofensas nas 
redes Instagram, Facebook, Telegram, Youtube e Tik Tok, ampliando seu alcance para atingir o maior número possível de 
usuários nas redes sociais, que somadas, possuem quase 290 mil seguidores  

Para ele, a gravidade das publicações demanda a adoção de providências urgentes para fazer cessar a prática criminosa e 
para esclarecer os fatos investigados. “O que se verifica é a existência de fortes indícios de que a infraestrutura partidária 
do PCO, partido político que recebe dinheiro público, tem sido indevida e reiteradamente utilizada com o objetivo de viabilizar 
e impulsionar a propagação das declarações criminosas, por meio dos perfis oficiais do próprio partido, divulgados em seu 
site na internet”, afirmou. 

Corregedor eleitoral 

O ministro Alexandre determinou, ainda, a expedição de ofício para dar ciência dos fatos ao corregedor-geral eleitoral, 
ministro Mauro Campbell. A Resolução TSE 23.610/2019 (artigo 9º-A) proíbe “a divulgação ou compartilhamento de fatos 
sabidamente inverídicos ou gravemente descontextualizados que atinjam a integridade do processo eleitoral, inclusive os 
processos de votação, apuração e totalização de votos, devendo o juízo eleitoral, a requerimento do Ministério Público, 
determinar a cessação do ilícito, sem prejuízo da apuração de responsabilidade penal, abuso de poder e uso indevido dos 
meios de comunicação”. 

 

Leia a notícia no site 
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Ministro André Mendonça envia à Justiça eleitoral mais uma ação contra José Roberto Arruda 

 

O ministro André Mendonça determinou o envio à Justiça Eleitoral de mais uma ação penal contra o ex-governador do 
Distrito Federal José Roberto Arruda. Nessa ação, ele havia sido condenado pelo juízo da 7ª Vara Criminal de Brasília a 
sete anos, seis meses e 20 dias de reclusão pela prática dos crimes de falsidade ideológica e corrupção de testemunha. 

A condenação se deveu ao oferecimento de vantagem ao jornalista Edmilson Edson dos Santos, conhecido como Edson 
Sombra, para que fizesse afirmação falsa, negasse ou se calasse em depoimento na Operação Caixa de Pandora. O relator 
entendeu configurada a conexão entre essas condutas e a da ação penal que investigou a falsidade ideológica praticada no 
caso dos panetones, remetida à Justiça especializada em decisão no Habeas Corpus (HC) 203367. 

Conexão 

Inicialmente, Mendonça havia rejeitado recurso da defesa contra a decisão proferida em 20/5, na parte em que o relator 
negara pedido de extensão da declaração de incompetência da Justiça Comum em relação a outras ações penais contra o 
ex-governador. Para o ministro, o pedido inicial não trouxe aos autos os elementos necessários para, naquele momento, 
subsidiar a análise da extensão. Contudo, conheceu o recurso como habeas corpus de ofício para analisar o mérito. 

Na avaliação do ministro, a conduta descrita na ação penal não tem, por si só, conotação de natureza eleitoral. No entanto, 
é notável a finalidade comum das duas condutas tidas como delituosas - a que, mediante oferecimento de vantagem 
indevida, busca falsear a verdade dos fatos por meio de depoimento fraudado e a que busca fazer o mesmo por meio de 
documentos. 

O ministro assentou que as ações penais foram propostas pela Procuradoria-Geral da República no mesmo contexto 
temporal (fevereiro de 2010), probatório (falsidade em sentido amplo) e, sobretudo, finalístico, já que ambas intentaram 
claramente invalidar as gravações em vídeo apresentadas pelo colaborador processual Durval Barbosa, além de resguardar 
a condição jurídica do ex-governador perante a Justiça Eleitoral. 

Nesse sentido, na avaliação do relator, deve-se reconhecer a competência da Justiça Eleitoral também nesse caso, com 
base na jurisprudência do Supremo. Como na decisão anterior, o ministro anulou todos os atos praticados na ação penal, 
até o momento, pelo juízo da 7ª Vara Criminal de Brasília. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF absolve deputado federal Roberto Góes do crime de peculato 

 

O Plenário anulou a condenação do deputado federal Roberto Góes (PDT-AP) pelo crime de peculato, imposta pela Primeira 
Turma da Corte em 2016. A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 20/5, no julgamento de recurso (embargos 
infringentes) interposto na Ação Penal (AP) 916. 

Condenação 

Em 2016, Góes foi condenado pela Primeira Turma, por maioria de votos, pelos crimes de peculato-desvio e assunção de 
obrigação no último ano de mandato como prefeito de Macapá (AP). De acordo com a denúncia, ele retirou R$ 8,3 milhões 
que deveriam ter sido repassados ao Banco Itaú para o pagamento de empréstimos consignados de servidores e destinou 
o valor ao pagamento de salários do funcionalismo público. A pena foi fixada em dois anos, oito meses e 21 de reclusão e 
12 dias multas, com a substituição por duas penas restritivas de direito - prestação de serviços a entidade filantrópica e 
prestação pecuniária. 

Como a decisão da Turma não foi unânime, pois os ministros Luiz Fux e Marco Aurélio (aposentado) não haviam reconhecido 
a configuração do crime de peculato, a defesa interpôs embargos infringentes, levados a julgamento do Plenário. 

Peculato-desvio 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487898&ori=1


No julgamento do recurso, prevaleceu o entendimento do ministro Alexandre de Moraes, que votou pelo provimento parcial 
do recurso para absolver o parlamentar do crime de peculato-desvio, com base no artigo 386, inciso III, do Código de 
Processo Penal (CPP). O dispositivo prevê a absolvição quando se reconhecer que o fato não constitui infração penal. 

No caso, a conclusão foi a de que a destinação diversa de recursos se deu em favor da própria administração pública, e não 
em proveito próprio ou de terceiros. Essa circunstância afasta o dolo específico do crime de peculato-desvio. 

Segundo o ministro, é incontroverso nos autos que não houve a imediata restituição dos valores descontados do salário dos 
servidores à instituição financeira. No entanto, isso se deu com o objetivo de sanar demanda financeira pontual do próprio 
município, que foi o pagamento de direitos de servidores de natureza alimentar. 

Foi mantida, contudo, a condenação pelo delito de assunção de obrigação, decorrente da não quitação das obrigações com 
o banco no mesmo exercício financeiro, mas foi retirada a fração do aumento da pena decorrente do reconhecimento do 
concurso de crimes, como consequência lógica da absolvição em relação ao peculato. 

Seguiram o relator os ministros Nunes Marques, Dias Toffoli e Luiz Fux. 

Divergência 

Ficaram parcialmente vencidos os ministros Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski e André Mendonça, que, além de não 
reconhecer a configuração do delito de peculato, reajustaram pontos da dosimetria da pena do crime remanescente. 

Já a relatora dos embargos infringentes, ministra Cármen Lúcia, a ministra Rosa Weber e os ministros Luís Roberto Barroso 
e Edson Fachin votaram pelo desprovimento do recurso, mantendo a condenação nos termos fixados pela decisão 
majoritária da Primeira Turma. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fachin determina que Defensoria, MP, OAB e população sejam ouvidos em plano contra letalidade 
policial 

 

O ministro Edson Fachin determinou ao Estado do Rio de Janeiro que ouça, em 30 dias, as sugestões e as críticas da 
Defensoria Pública e do Ministério Público estaduais e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) quanto ao plano de 
redução da letalidade policial, que deverá será apresentado ao Supremo nos autos da Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) 635. 

Caso as sugestões não sejam acolhidas, o governo estadual deverá justificar as razões para tanto, para posterior controle 
do STF. Após receber as contribuições, o plano deverá ainda ser submetido à consulta pública, para permitir a participação 
da sociedade civil. 

A determinação foi tomada em resposta a petições apresentadas pelo autor da ação, o Partido Socialista Brasileiro (PSB), 
e por partes interessadas admitidas na ADPF, que pediram que o plano apresentado pelo governo fluminense não seja 
homologado. 

Plano genérico 

No documento, o partido argumenta que o plano estadual de redução da letalidade decorrente de intervenção policial contido 
no Decreto Estadual 47.802/2022 não atende às exigências do STF por ser “genérico” e por não ter contado com a 
participação da Defensoria Pública e do Ministério Público fluminenses e do Conselho Seccional da OAB do Rio de Janeiro 
OAB/RJ. Também não foi convocada audiência pública para debater a proposta. 

Ainda de acordo com a petição, o decreto não contempla a necessidade de elaboração de protocolos para uso proporcional 
e progressivo da força e para abordagem policial e busca pessoal, evitando-se práticas de “filtragem racial”. Faltariam, ainda, 
cronogramas específicos e indicação de recursos financeiros para a implementação da política de redução da letalidade 
policial. Outro problema seria a necessidade de compra de mais material bélico para as polícias sem indicação de aquisição 
de GPS para as viaturas e para as unidades que atendam as comunidades mais pobres. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487893&ori=1


Em resposta, o Estado do Rio afirmou que está envidando todos os esforços para cumprir a determinação do STF. Segundo 
o estado, o plano foi elaborado em cumprimento ao decidido na ADPF, com medidas objetivas e detalhamento das ações 
que deverão ser tomadas pelas Polícias Civil e Militar do estado. 

Requisitos formais 

Em sua decisão, o ministro Fachin explicou que a adequação do plano aos parâmetros fixados pelo STF será analisada no 
julgamento do mérito da ADPF, depois de ouvido o grupo de trabalho sobre Polícia Cidadã no Observatório de Direitos 
Humanos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Mas, antes, é indispensável que sejam atendidos os requisitos formais 
para sua elaboração, com a participação do Ministério Público estadual (MPE), da Defensoria Pública do estado (DPE) e da 
OAB. É preciso, ainda, que o plano seja debatido em audiência pública, para que se possam colher sugestões da sociedade 
civil. 

Antes de esgotado o prazo de 90 dias fixados pelo STF, o governo do estado havia juntado aos autos a íntegra do Decreto 
48.002/2022, que contém o plano. De acordo com o relator, embora seja louvável a iniciativa do estado de, em curto prazo, 
cumprir a decisão do STF, o decreto não registra as contribuições específicas da DPE, do MPE e da OAB. 

Fachin assinalou que, embora não caiba a esses órgãos a elaboração do plano, a eles é assegurada a oportunidade de 
apresentar sugestões e críticas, porque são eles que também fiscalizarão a implementação das medidas. Por outro lado, 
apesar de o estado não ser obrigado a acolher as sugestões apresentadas, é seu dever responder a elas e justificar as 
razões de eventual não acolhimento, até para posterior controle do STF. O mesmo deve ocorrer com relação à consulta 
pública. “Sem que se oportunize a participação democrática, a decisão se torna ilegítima”, concluiu. 

Memorial destruído 

Em réplica às informações apresentadas pelo estado, o PSB e as partes interessadas relataram ao ministro Fachin fatos 
ocorridos no último dia 11/5, quando a Polícia Civil derrubou o memorial aos mortos na operação que resultou na chacina 
do Jacarezinho, em 6/5, com a morte de 27 pessoas. Informaram que o memorial, organizado pela população local e por 
movimentos sociais, buscava garantir a memória daquele episódio violento, mas, apesar do pedido de paz, houve investida 
truculenta contra o monumento e contra o direito à memória de toda a comunidade, em operação que contou com oito 
viaturas e policiais armados com fuzis. Eles pediram que o Ministério Público apure eventual crime de abuso de autoridade 
dos policiais. 

Quanto a esse pedido, o ministro determinou que o MP-RJ seja oficiado para adotar as providências que entender cabíveis. 
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AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Barroso cancela depoimento de Paulo Guedes em inquérito contra Renan Calheiros sobre fraudes no 
Postalis 

O ministro da Economia sustentou que não tem nenhuma relação com o objeto da investigação nem foi indicado como 
testemunha pela PGR. 

 

Ministro Dias Toffoli arquiva queixa-crime de Tabata Amaral contra Eduardo Bolsonaro 

Na avaliação do ministro, as declarações do parlamentar sobre projeto de lei de autoria da deputada estão amparadas pela 
imunidade parlamentar. 

 

Relator acolhe pedido da PGR e arquiva inquérito contra deputado José Medeiros por racismo 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487882&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488100&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488100&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488089&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=487976&ori=1


Para a Procuradoria-Geral da República, não ficou comprovado que o parlamentar tenha agido com intenção de praticar 
discriminação racial no Twitter. 

 

Fonte: STF 
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 Informativo STJ nº 738 novo  

 

Terceira Seção revoga nova prisão baseada em fundamentos que já haviam sido considerados 
insuficientes pelo STJ 

 

Por unanimidade, a Terceira Seção julgou procedente reclamação e revogou prisão preventiva decretada com fundamento 
em elementos que já haviam sido considerados insuficientes pelo STJ ao analisar decreto prisional anterior no âmbito 
de inquérito contra os mesmos acusados.   

"Reputado ilegal, em julgado desta corte, decreto que prorrogou prisão provisória com base em fundamentação tida como 
abstrata e inidônea, a superveniente decretação de prisão preventiva nos autos do mesmo inquérito policial reprisando 
idêntica motivação, a título de periculum libertatis, sem o acréscimo de novos fundamentos concretos, consubstancia 
descumprimento reflexo de ordem emanada deste tribunal superior", explicou o relator, ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca. 

A controvérsia teve origem em habeas corpus anteriormente analisado pelo STJ no qual foi considerada ilegal decisão que 
prorrogou a prisão temporária de um casal investigado por suposta participação em homicídio qualificado. Na ocasião, o 
tribunal considerou genérica a alegação de que os investigados poderiam destruir provas ou influenciar testemunhas. 

Para o STJ, o decreto prisional apresentou fundamentação abstrata, limitando-se as instâncias ordinárias a apontar a 
intenção dos investigados em não colaborar com as investigações e a indicar receio de que o casal destruísse prova ou 
influenciasse testemunhas. 

Nova decisão amparada em fundamentos já considerados inidôneos 

Segundo o ministro Reynaldo Soares da Fonseca, diante do fato de que as investigações já se encontravam adiantadas, 
com a oitiva de diversas testemunhas, realização de perícias e cumprimento de mandados de busca e apreensão, além do 
fato de que os investigados – ambos primários, com residência fixa e emprego lícito – se apresentaram voluntariamente à 
autoridade policial, o STJ revogou a prisão temporária do casal, mediante a aplicação de outras medidas cautelares. 

"No novo decreto de prisão preventiva, o magistrado de primeiro grau voltou a aludir à possibilidade de interferência dos 
reclamantes em depoimentos de testemunhas e reafirmou que eles estariam ocultando seus aparelhos celulares em sua 
residência, mas sem apontar fato concreto apto a demonstrar que teriam agido de qualquer forma para interferir em 
depoimento de testemunhas ou para destruir provas ou opor obstáculo ilegítimo às investigações", acrescentou o relator. 

O magistrado destacou que, em situações análogas, a Terceira Seção já reconheceu a existência de descumprimento reflexo 
de decisão quando nova decisão de primeiro grau se ampara exclusivamente em fundamentos já considerados inidôneos 
em julgado do STJ que examinara a mesma controvérsia, envolvendo as mesmas partes. 

Ao julgar procedente a reclamação, o ministro determinou a cassação da decisão que decretou a prisão preventiva do casal, 
com o cumprimento das medidas cautelares estabelecidas no HC 704.073. 

https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0738.pdf
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=139556208&tipo_documento=documento&num_registro=202103515741&data=20211111&formato=PDF


"O provimento concedido na presente reclamação não impede futura decretação de prisão cautelar ancorada na gravidade 
concreta da conduta dos reclamantes e em fundamentos idôneos", finalizou o ministro. 
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Falta de requisitos legais leva Sexta Turma a revogar prisão de acusado de envolvimento com morte 
de bicheiro no Rio 

 

Por considerar não estarem atendidos os requisitos legais para a custódia cautelar, a Sexta Turma revogou a prisão 
preventiva de Bernardo Bello Barboza, acusado de ser o mentor intelectual da morte de Alcebíades Paes Garcia, apontado 
como um dos chefes do jogo do bicho no Rio de Janeiro. O crime ocorreu em fevereiro de 2020. 

Conforme os autos, o homicídio estaria relacionado a uma disputa territorial pelo domínio dos pontos de contravenção na 
zona sul da cidade. O acusado foi preso em Bogotá, na Colômbia, onde passava as férias com a família. 

O relator do processo, desembargador convocado Olindo Menezes, destacou a falta de contemporaneidade, a inocorrência 
de fatos novos e a ausência de elementos probatórios que indiquem a necessidade da medida cautelar – o que, segundo 
ele, torna a prisão preventiva ilegal. 

Motivos abstratos não podem ser usados para decretar prisão preventiva 

Para Olindo Menezes, no caso analisado, também não ficou demonstrado, por meio de elementos probatórios concretos, 
de que forma, durante o inquérito policial, o acusado tentou impedir a apuração dos fatos. 

"A única conduta criminosa imputada na denúncia foi o homicídio ocorrido em 25/2/2020, não havendo pedido de 
condenação pelo crime de organização criminosa, e sequer foram sustentados elementos probatórios que apontem como o 
suposto grupo criminoso se estruturou, quais os papeis de cada integrante, e como agiam para impedir a apuração delitiva 
ou a aplicação de eventual pena", acrescentou. 

De acordo com o magistrado, o decreto prisional apresentou apenas as circunstâncias elementares do suposto delito, com 
motivos abstratos e meras presunções sobre a conduta do acusado. "Não se decreta prisão preventiva por suposta autoria 
intelectual de um crime sem a indicação dos elementos empíricos que arrimem a asserção", explicou. 

Ausência de motivação do decreto de prisão gera encarceramento ilegal 

Segundo o desembargador convocado, no decreto de prisão, não foi apontado histórico de homicídios e nenhum elemento 
probatório que indicasse a prática de crime além daquele imputado na ação penal em andamento. 

"Caso fosse válido esse fundamento, por entender que no acórdão constam elementos concretos à prisão preventiva, é 
pacífico o entendimento nesta corte superior, bem como no Supremo Tribunal Federal, de que o tribunal de origem não pode 
suprir a ausência de motivação do decreto prisional proferido pelo juiz singular, sob pena de o habeas corpus servir de vetor 
convalidante do encarceramento ilegal", observou o relator. 

Ao conceder o habeas corpus, a Turma estabeleceu medidas cautelares alternativas, tais como: proibição de mudança de 
domicílio sem notificação ou dele se ausentar sem prévia autorização judicial; e proibição de ter contato pessoal com 
pessoas envolvidas com o crime de homicídio em apuração, ou com outras atividades criminosas, como garantia à instrução 
e à proteção contra à reiteração criminosa. 

Contra essa decisão da Turma, o Ministério Público do Rio de Janeiro interpôs embargos de declaração, alegando 
contradições. Também há pedido de extensão do habeas corpus em favor de outros dois denunciados: Carlos Diego da 
Costa Cabral e Thyago Ivan da Silva. Ainda não há data para análise de ambos. 
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Corte Especial torna réu conselheiro do Tribunal de Contas do Rio de Janeiro por evasão de divisas 
e lavagem de dinheiro 

 

Por unanimidade, a Corte Especial recebeu no dia 18 uma denúncia do Ministério Público Federal (MPF) contra o conselheiro 
do Tribunal de Contas do Rio de Janeiro Marco Antonio Barbosa de Alencar e sua esposa, Patrícia Mader de Alencar, pelos 
crimes de evasão de divisas e lavagem de dinheiro. Também por unanimidade, o colegiado determinou o afastamento do 
conselheiro de suas funções por um ano. 

O Ministério Público Federal (MPF) acusou o conselheiro e sua esposa dos crimes de evasão de divisas e lavagem de 
dinheiro, por manter no exterior valores não declarados ao fisco que teriam sido frutos de outros crimes. De acordo com o 
MPF, o casal tinha aproximadamente US$ 5 milhões em duas contas nos Estados Unidos. 

A defesa sustentou ausência de justa causa para a denúncia, alegando, entre outros pontos, que o MPF não demonstrou a 
existência de fatos que comprovassem o crime de lavagem de dinheiro. 

Segundo a relatora do processo na corte, ministra Isabel Gallotti, na fase de recebimento da denúncia não é possível analisar 
a suficiência ou a procedência das informações contidas na denúncia, sendo necessário, apenas, aferir indícios do 
cometimento de crimes a serem averiguados no curso da ação penal. 

"A denúncia não deve ser analisada à luz da suficiência, ou não, de provas incontestáveis da prática da conduta criminosa, 
mas à luz da aptidão da descrição dessa conduta", destacou. 

Domínio sobre a conta e valores expressivos não declarados 

A ministra comentou que a denúncia apontou elementos concretos segundo os quais o casal tinha domínio sobre as contas 
com valores expressivos não declarados. 

"Considerando que a denunciada Patrícia Mader tinha o domínio e o controle sobre a conta, tanto quanto o tinha o 
denunciado Marco Antonio, essa irrefutável situação de fato é suficiente para fundamentar a imputação da prática do crime 
de evasão de divisas na modalidade de manter no exterior depósitos não declarados à repartição federal competente", 
resumiu Gallotti. 

Ela explicou que a tese da defesa de que o valor encontrado na conta era alto em razão da valorização de investimentos "é 
irrelevante à tipificação do delito" de evasão de divisas. 

Quanto ao crime de lavagem de dinheiro, a ministra votou pelo recebimento da denúncia. Ela destacou trechos da denúncia 
do MPF apontando a data da abertura das contas no exterior e os subsequentes depósitos de valores que seriam oriundos 
de corrupção passiva (delito investigado em outra ação penal). 

"O certo é que, tendo ambas as contas sido abertas em 2008, é lógico que os valores nelas encontrados após aquela data 
só podem ter sido nelas depositados", frisou a relatora, rejeitando teses da defesa de anterioridade das contas à posse do 
conselheiro no tribunal de contas. 

Sobre o afastamento do conselheiro por mais um ano, Gallotti explicou que, se ele retornasse ao exercício do cargo, 
encontraria as mesmas facilidades para continuar perpetrando tanto os crimes de lavagem de dinheiro como o de evasão 
de divisas. Tal cenário, fundamentou a ministra, justifica o afastamento. 
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Sexta Turma aplica princípio da insignificância e tranca ação por venda irregular de dois bilhetes do 
metrô 

 

Aplicando o princípio da insignificância, a Sexta Turma trancou ação penal contra um homem acusado de estelionato por 
vender duas passagens de metrô em São Paulo (SP) por preço abaixo da tarifa. De acordo com a denúncia do Ministério 
Público, ele adquiriu os bilhetes por meio do cartão estudantil de seus filhos, por R$ 2,15 – metade do valor integral. Com a 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/03062022-Corte-Especial-torna-reu-conselheiro-do-Tribunal-de-Contas-do-Rio-de-Janeiro-por-evasao-de-divisas-e-lavagem-de.aspx


venda de cada passagem por R$ 4, ele supostamente obteve lucro de R$ 3,70 e causou prejuízo de R$ 4,30 à empresa de 
transporte público. 

A relatora do recurso em habeas corpus, ministra Laurita Vaz, afirmou que "o princípio da bagatela é aplicável quando se 
evidencia que o bem jurídico tutelado sofreu mínima lesão e a conduta do agente expressa pequena reprovabilidade e 
irrelevante periculosidade social". 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) negou habeas corpus em que a defesa pleiteou a aplicação do princípio da 
insignificância. Segundo a corte estadual, não seria insignificante vender passagem mais barata a quem quisesse adquiri-
la, em prejuízo do serviço de transporte público. Também invocou a Súmula 599 do STJ, a qual dispõe que o princípio é 
inaplicável aos crimes contra a administração pública. 

Lesão causada é irrelevante para o direito penal 

Em seu voto, a ministra Laurita explicou que a incidência do princípio da bagatela deve observar as particularidades do caso 
concreto, a fim de verificar se há necessidade da utilização do direito penal como resposta estatal – justificada em casos de 
lesões de significativa gravidade ao bem jurídico protegido. 

A relatora ressaltou que, no caso analisado, tanto a vantagem obtida quanto o prejuízo ocasionado à empresa de transporte 
público foram inferiores a 0,5% do salário mínimo vigente em 2019, época dos fatos. 

Lembrando que o STJ afastou a incidência de sua Súmula 599 em precedentes em que houve ínfima lesão ao bem jurídico 
tutelado (HC 245.457), Laurita Vaz apontou que "há de se reconhecer, portanto, que na hipótese incide o princípio da 
bagatela". 

Para STF, princípio da bagatela pode ser aplicado a crimes contra administração pública 

A magistrada também lembrou que no Supremo Tribunal Federal (STF) prevalece a orientação de que o cometimento de 
conduta em prejuízo da administração pública não impede, a princípio, a incidência do princípio da bagatela, pois devem ser 
avaliadas as especificidades do caso concreto (RHC 190.315/STF). 

Ao votar pelo provimento do recurso para determinar o trancamento do processo, a ministra observou inexistirem 
circunstâncias pessoais do acusado que impeçam a aplicação do princípio da insignificância, já que não há notícias do 
envolvimento dele em outros delitos. 
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Anulado flagrante obtido por policiais que forçaram entrada alegando ter visto arma e drogas no 
interior da casa 

 

A Sexta Turma concedeu habeas corpus para anular o flagrante obtido por policiais após ingresso forçado em residência, 
com base exclusivamente em denúncia anônima sobre tráfico de drogas no local. Os agentes relataram ter visto uma arma 
e drogas quando ainda estavam do lado de fora; entretanto, para o colegiado, a dinâmica dos fatos leva à conclusão de que 
só seria possível essa confirmação se os policiais já estivessem dentro da casa. 

De acordo com os ministros, embora os agentes da polícia tenham encontrado itens que indicassem a traficância no local, 
foi comprovado nos autos que eles não fizeram investigação prévia para averiguar se a denúncia era atual e robusta – o 
que transformou a descoberta da situação de flagrante em mero acaso. 

Após o recebimento da denúncia anônima, os policiais foram ao endereço e abordaram o acusado na saída da residência, 
encontrando com ele quase R$ 3 mil em espécie. Os agentes afirmaram ter visto durante a abordagem, pela porta 
entreaberta, a arma de fogo e os entorpecentes sobre uma mesa, o que motivou o ingresso no domicílio, onde disseram ter 
encontrado também uma balança de precisão e mais dinheiro em espécie. 

Policiais não podem agir à margem da Constituição 

https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=SUMU&livre=%40NUM=599
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Para o relator no STJ, ministro Sebastião Reis Júnior, ao contrário do entendimento das instâncias ordinárias, não ficou 
demonstrado nos autos que a suspeita dos policiais tenha sido devidamente justificada. Segundo ele, a foto da casa 
apresentada pela defesa indica que seria bastante difícil que os policiais, do lado de fora, enxergassem a arma e a droga 
no interior. 

"É consabido que a existência de denúncia anônima, desacompanhada de outros elementos preliminares indicativos da 
prática de crime, não constitui fundada suspeita e, portanto, não legitima o ingresso de policiais no domicílio indicado", 
argumentou. 

O objetivo de combate ao crime, declarou o magistrado, não justifica a violação "virtuosa" da garantia constitucional da 
inviolabilidade do domicílio (artigo 5º, inciso XI, da Constituição Federal); do mesmo modo, a apreensão de drogas e arma 
não legitima a ação policial à margem da Constituição. 

Crime permanente não justifica, por si só, a busca domiciliar sem mandado 

Sebastião Reis Júnior mencionou, ainda, precedentes do STJ no sentido de que, nos crimes permanentes – como o tráfico 
de drogas –, o estado de flagrância avança no tempo, mas esse fato não é suficiente para justificar a busca domiciliar 
desprovida de mandado judicial. O ministro lembrou que é essencial a demonstração de indícios mínimos de que, naquele 
momento, dentro da residência, há uma situação de flagrante delito. 

"O constrangimento ilegal suportado pelo paciente é manifesto, tendo sido demonstrada a ilicitude da busca domiciliar", 
afirmou o relator ao anular o flagrante, reconhecer a nulidade das provas e revogar a prisão preventiva. 

 

Leia a notícia no site 

 

Teoria do juízo aparente pode ratificar medidas cautelares adotadas em inquérito policial 

 

A Quinta Turma reafirmou a jurisprudência segundo a qual a teoria do juízo aparente é aplicável para ratificar medidas 
cautelares no curso do inquérito policial, quando autorizadas por magistrado aparentemente competente. 

O caso julgado teve origem em investigação de supostos desvios de recursos públicos em contrato de gestão firmado entre 
uma organização social e um município, para que a entidade administrasse hospital municipal utilizando recursos 
provenientes do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Segundo os autos, durante o inquérito, a Polícia Civil requereu medidas judiciais de quebra de sigilo fiscal e de dados, 
interceptação telefônica, prisão preventiva, sequestro de bens e busca e apreensão. A prisão foi indeferida pelo juiz, e as 
outras medidas foram cumpridas pela polícia.  

Um dos investigados, em habeas corpus, alegou a incompetência da Justiça estadual para a aplicação das medidas 
cautelares, sob o argumento de que as verbas transferidas pelo SUS aos entes federados, embora incorporadas aos 
respectivos fundos, não deixam de ser federais, o que determinaria automaticamente a competência da Justiça Federal. 
Assim, seriam nulas as provas colhidas por ordem do juízo incompetente. 

O pedido não foi conhecido pelo tribunal estadual, o qual consignou que não seria o habeas corpus meio adequado para 
discutir a questão. Ao STJ, a defesa reforçou os mesmos argumentos. 

Atos processuais praticados devem ser avaliados pelo juízo competente 

Em seu voto, o relator do recurso, ministro Ribeiro Dantas, ponderou que, de fato, a jurisprudência do STJ tem entendido 
que a ocorrência de desvio de verbas do SUS atrai a competência da Justiça Federal, tendo em vista o dever de fiscalização 
e supervisão da União nesse caso. 

Entretanto, destacou o ministro, ainda que se reconheça a incompetência do juízo estadual, os atos processuais até então 
praticados devem ser avaliados pelo juízo competente, para que ele decida se os valida ou não. 

"Nesta Corte Superior de Justiça, é pacífica a aplicabilidade da teoria do juízo aparente para ratificar medidas cautelares no 
curso do inquérito policial, quando autorizadas por juízo aparentemente competente", afirmou. 
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Ribeiro Dantas citou precedentes nos quais a Primeira e a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) entenderam 
que, devido à aplicação dessa teoria no processo investigativo, as provas colhidas ou autorizadas por juízo aparentemente 
competente à época da autorização ou da produção podem ser ratificadas posteriormente, mesmo que se reconheça 
a incompetência do juízo. 
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Atendimento inicial no socioeducativo mobiliza profissionais em todo o país 
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